
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N2 29W88

CRIA ESCOLAS MUNICIPAIS DE l2 GRAU INCOMPLETO

NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL.

0 Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 14, inciso V, DA

Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Artigo lg - São criadas as 3 (três) seguintes escolas de

l2 Grau Incompleto:

1) no Bairro Belvedere, na sede do Município;

2) em Linha Hamburgo, no 32 Distrito deste Município;

3) na rua Irmão Emílio, s/nr., na sede do Município,

Artigo 22 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITOJJLUde janeiro de 1988.
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MIniPrefeito cipal

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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